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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 0187/2022-GP

 
Portaria nº 0187/2022-GP     Lagoa Nova / RN, 06 de maio de
2022.

 
“CONCEDE MUDANÇA DE SIMBOLOGIA
E/OU NOMENCLATURA EM
CONFORMIDADE COM A NOVA
REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL
ADMINISTRATIVA DO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL DE LAGOA NOVA/RN E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS”.

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa
Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, dispostas pela Lei Orgânica Municipal e Lei
Municipal nº 759/2022.
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 759/2022 que
“Dispõe sobre reestruturação organizacional administrativa do
Poder Executivo no Sistema de Administração Pública do
Município de Lagoa Nova/RN e dá outras providências e
revogando a Lei nº 173/1998”.
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1070/2022 que
“Fica estabelecido os valores dos vencimentos dos cargos de
provimento em comissão no âmbito do Município de Lagoa
Nova/RN, e dá outras providências.”
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Conceder mudança de nomenclatura e simbologia para
a senhora IANYLLE LEORANE FERNANDES DE
SOUSA, que ocupa o cargo de Diretora do Departamento de
Escrituração e Despesa, passará a ocupar o cargo de
COORDENADORA DE FINANÇAS, onde passa a ter a
simbologia – CC3, lotada na Secretaria Municipal de Finanças.
 
Art. 2º Compete ao Coordenador de Finanças:
 
I - assessorar na coordenação do processo de planejamento,
monitoramento e avaliação das ações, projetos, programas e
serviços;
II - elaborar, acompanhar e coordenar o fluxo de trabalho dos
projetos estratégicos, em conjunto com as demais unidades;
III - assessorar no planejamento e formulação da proposta
orçamentária;
IV - promover iniciativas e estudos de boas práticas
relacionadas ao aprimoramento do controle interno, do
gerenciamento de riscos e da transparência;
V - atender a demandas de órgãos internos e externos de
controle e auditoria, bem como requisitar informações e
orientar as unidades de tramitação interna de questionamentos
e denúncias.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 2022
e revogando as disposições em contrário.
 
Cientifique-se;
Publique-se e;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal



16/05/2022 10:50 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/A3D4B549/03AGdBq273Cbj2O2aOK_13s-iHSawShf6_5GRyWmCLLZlqKi-S-uHXXag4k8KUY… 2/2

 
Publicado por: 

Roniery Sulamita Aciole da Silva 
Código Identificador:A3D4B549

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 13/05/2022. Edição 2778 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


